
Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido 

formulado na arguição de descumprimento de preceito fundamental para declarar 

a inconstitucionalidade do inc. VIII e do § 1º do art. 23 da Lei n. 6.060/2017 

do Município de Americana/SP, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Ministro Marco Aurélio. O Ministro Edson Fachin, preliminarmente, não 

conhecia da presente arguição e, superada a preliminar, acompanhou, no 

mérito, a Relatora. Falou, pela requerente, o Dr. Grazziano Manoel Figueiredo 

Ceará. Plenário, Sessão Virtual de 11.12.2020 a 18.12.2020. 


